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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

1. IDENTIFICACAO DO PROCESSO E LICITANTE 

1.1. Processo: PM-ADM-2026/01159 

1.2. Area solicitante: Secretaria Municipal de Cidadania e Assisténcia Social 

1.3. Objetos: Contratagao de Empresa Especializada em Manutengao e Limpeza 

de Piscina. 

2. DESCRICAO DA NECESSIDADE DA EXECUCAO 

2.1 Faz-se necessaria a contratagdo de empresa especializada em manutengéo e 

limpeza de piscina, a fim de garantir a adequada qualidade da agua e condições 

seguras de uso, considerando que as atividades aquaticas integram de forma 

permanente as ações desenvolvidas pelo Centro de Convivéncia do Idoso “Aparecida 

Mourao”, constituindo um dos pilares das atividades ofertadas aos idosos 

participantes. 

2.1.1. Saúde Publica: 

* Controle da qualidade da agua, por meio da limpeza e do tratamento fisico- 

quimico adequados, é fundamental para impedir a proliferagao de bactérias, 

algas e outros microrganismos nocivos. 

e A manutengao regular contribui para a prevengao de doencas de origem 

hidrica, reduzindo riscos de infecgdes cutaneas, gastrointestinais e outros 

agravos a saude. 

2.1.2. Preservação do Patriménio: 

e A execução continua dos servigos contribui para a conservagéo estética e 

estrutural da piscina, evitando danos, desgastes prematuros e a necessidade 

de intervengdes corretivas de maior custo. 

2.1.3. Beneficios a Comunidade: 
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e A adequada manutengao da piscina assegura ambiente atrativo, seguro e 

funcional aos idosos participantes das atividades aquaticas, valorizando o 

espagco publico e promovendo bem-estar social. 

2.2 Possibilidade de Ampliação da Demanda: 

Considerando o planejamento das ações institucionais da Secretaria Municipal de 

Cidadania e Assisténcia Social, registra-se que, durante a vigéncia da futura 

contratagao, podera haver a utilização ou locagao de outros iméveis que disponham 

de piscina, destinados ao desenvolvimento de atividades sociais, comunitarias ou 

institucionais. 

Nessa hipétese, podera surgir a necessidade de execugao dos servigos de limpeza, 

tratamento e manutengao de piscina, desde que o imével esteja regularmente sob 

uso da Administragao Publica, haja disponibilidade orgamentaria e a demanda seja 

formalizada por meio de ordem de servigo, nao caracterizando obrigagao futura nem 

ampliagao automatica do objeto contratual. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Os servigos objeto deste Estudo Técnico Preliminar são de natureza continua e 

essencial, abrangendo limpeza, aspiragdo, tratamento fisico-quimico da agua, 

aplicagao de produtos adequados, limpeza de filtros, cestos e bordas, dentre outras 

atividades técnicas indispensaveis à manutenção das condições sanitarias e de uso 

da piscina. 

A execução adequada desses servigos é fundamental para assegurar ambiente 

seguro e agradavel aos idosos atendidos pelo projeto, que utilizam a piscina 

semanalmente em aulas de natagao, hidroginastica e demais atividades aquaticas. 
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4. DEMONSTRAGAO DA PREVISAO NO PLANO ANUAL DE CONTRATACAO 

4.1. Em estrita conformidade com o disposto no art. 18 da Lei Federal n® 14.133/2021, 

que determina a obrigatoriedade do planejamento das contratagoes publicas por meio 

do Plano de Contratagao Anual (PCA), informamos que a presente demanda se 

encontra regularmente prevista no PCA do exercicio de 2026, elaborado pela 

Administração Pública Municipal de Nova Andradina/MS. 

https://pncp.gov.br/app/pca/03173317000118/2026 (ID PARA 

PNCP03173317000118-0-000001/2026). 

4.2. A publicagao e inclusão no PCA atendem as disposigdes da Lei n® 14.133/2021, 

observando os principios da transparéncia e do planejamento. 

4.3. O PCA constitui instrumento de planejamento que reúne as contratagdes 

previstas para o ano, promovendo eficiéncia, transparéncia e controle, evitando 

contratagdes emergenciais e estimulando a competitividade. 

4.4. Dessa forma, a contratação encontra-se plenamente alinhada ao planejamento 

anual, garantindo observancia aos principios da eficiéncia, economicidade e 

planejamento, nos termos dos arts. 11 e 18 da Lei n® 14.133/2021. 

5. DESCRICAO DOS REQUISITOS DA EXECUCAO 

5.1. Tabela 

[1TEM | DESCRICAO/ESPECIFICACAO | UND | QUANT. | 
Prestação de servigos unitarios de limpeza, tratamento e manutenção de 
piscina, compreendendo, no minimo, as seguintes atividades: limpeza e 
aspiração da piscina; análise e controle dos parametros fisico-quimicos 
da água; aplicação de produtos quimicos aprovados para desinfecção e 
correção de pH; limpeza de filtros e cestos; manutenção do nivel 

1 | adequado da agua; limpeza das bordas com material apropriado; | Sery.| — 208 
filtragem conforme instruções do fabricante; coleta de residuos sólidos 
em suspens&o ou na superficie da dgua. 

Caracteristicas técnicas da piscina de referéncia: Comprimento: 10 
metros Largura: 4 metros Profundidade: 1,50 metros Capacidade 
aproximada: 40.000 litros. 
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5.1.1 Os servigos descritos neste item destinam-se, prioritariamente, a piscina 

atualmente existente no Centro de Convivéncia do Idoso “Aparecida Mourao”, 

podendo, eventualmente, ser executados em outras piscinas localizadas em iméveis 

que venham a ser utilizados ou locados pela Administragdo durante a vigéncia da 

contratagao, desde que mantidas caracteristicas técnicas compativeis, respeitados 

os limites contratuais e mediante formalizagao prévia da demanda. 

5.2. Requisitos de Execução: 

* Realização da limpeza, higienizagao e manutenção da piscina, incluindo a 

andlise dos parametros fisico-quimicos da agua, tais como pH, alcalinidade e 

dureza célcica. 

« Aplicagao correta e segura dos produtos quimicos destinados ao tratamento 

da agua, especificamente: cloro, algicida choque e clarificante. 

* Utilizagdo de equipamentos adequados e de Equipamentos de Proteção 

Individual (EPIs) durante toda a execução dos servigos. 

* Registro periddico e detalhado das atividades realizadas, bem como dos 

parametros da agua monitorados. 

5.3. Requisitos de Seguranca: 

* Uso obrigatdrio de EPIs pelos empregados da empresa contratada durante a 

execugao dos servigos. 

* Manipulação segura dos produtos quimicos, em conformidade com as normas 

da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria (ANVISA) e as orientagoes 

ambientais vigentes. 

5.4. Requisitos Ambientais e de Sustentabilidade: 

* Preferéncia pela utilizagao de produtos biodegradaveis e de baixo impacto 

ambiental, sempre que possivel. 

* Descarte correto e responsavel das embalagens e residuos gerados durante 

a execugao dos servigos. 
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* Adogao de praticas que promovam economia de agua e energia durante a 

realizagao das atividades. 

5.5. Requisitos Temporais: 

e A periodicidade média estimada para a execugao dos servigos é de duas 

limpezas semanais, podendo ser ampliada, de forma excepcional e sob 

demanda, para até quatro execugdes semanais, conforme necessidade da 

Administraggo, intensidade de uso da piscina, realizagdo de eventos, 

condições climaticas ou eventual inclusão de novos locais de execugao. 

5.6. Requisitos de Medigao: 

e O prazo para execugao dos servigos sera em até 03 (trés) dias após a liberação 

das requisições pela secretaria solicitante e devera ser realizada sempre que 

possivel, dentro do més corrente. 

e No primeiro dia util de cada més, o Controle Primario da secretaria de 

assisténcia social e cidadania inicia a conferéncia das requisições liberadas e a 

fiscalizagao dos servigos prestados, por meio de relatério de atendimento. Em 

seguida, é realizada a emissao da Solicitagao de Fornecimento (SF) para que a 

Nota Fiscal (NF) seja emitida antes do dia 25 de cada més, garantindo o 

atendimento das demandas do órgão ou entidade requisitante. O ciclo se repete 

mensalmente, com a liberagao continua das requisigdes no més subsequente, 

assegurando a continuidade dos servigos durante toda a vigéncia do contrato e 

enquanto houver saldo disponivel no processo. 

5.7. Requisitos de Pagamento: 

. A empresa contratada emitirá nota fiscal correspondente aos 

produtos/servigos, devendo protocolé-la juntamente com o pedido e os documentos 

de Regularidade Fiscal, de forma eletrénica (arquivo PDF ou XML), através do Portal 

de eletrônico - Nova Andradina, disponivel no enderego eletronico 

protocolo@pmna.ms.gov.br. E o fiscal, apés a conferéncia definitiva, atesta a Nota 

Fiscal de forma conjunta com Servidores designados pela Secretaria solicitante e 
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realizada seu encaminhamento aos Setores competentes para liquidagédo e 

pagamento, o qual ocorrera no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do protocolo. 

5.8. Requisitos de Reajuste: 

e Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 

contado da data da elaboragdo do valor estimado da contratagdo. Após o 

interregno de um ano, os pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicagao 

pelo Contratante, do indice IPCA (indice Nacional de Pregos ao Consumidor 

Amplo), exclusivamente para as obrigagoes iniciadas e concluidas após a 

ocorréncia da anualidade. 

6. ATOS NORMATIVOS DISCIPLINADORES 

O presente processo está disciplinado pelas seguintes normas legais e 

regulamentares: 

6.1. Lei Federal nº 14.133, de 12 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de 

licitação e contratagdo para as administragdes publicas, incluindo hipéteses de 

execução direta e contratagdes por dispensa; 

6.2. Decreto Municipal n? 3.152, de 30 de março de 2023, que dispde sobre a fase 

preparatéria para aquisicdo de bens e contratagdo de servicos no ambito da 

Administragdo Municipal; 

6.3. Decreto Municipal nº 3.163, de 30 de margo de 2023, que trata das praticas 

continuas e permanentes de gestao de riscos e controle preventivo no ambito da 

Administragdo Publica Municipal. 

A observancia desses normativos assegura o adequado planejamento, a 

conformidade legal e a efetividade da solução adotada, em estrita observancia a 

legislagao vigente. 

7. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES PARA AQUISICAO 
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7.1. Considerando o carater continuo e essencial dos servigos de manutencao da 

piscina do Centro de Convivéncia do Idoso “Aparecida Mourao”, bem como a 

necessidade de garantir a qualidade da água, a seguranga sanitaria dos usuarios e a 

preservagao do patriménio publico, estima-se a execução dos servigos com 

frequéncia média de duas execugdes semanais, podendo tal frequéncia ser ampliada 

de forma excepcional e temporaria, conforme a necessidade da Administragao. 

A quantidade estimada de 208 (duzentas e oito) unidades anuais corresponde a uma 

previsão maxima, considerando a possibilidade de ampliação da frequéncia de 

execução dos servigos para até quatro limpezas semanais, em razão de maior 

utilização da piscina, realizagao de atividades extraordinarias, condições climaticas 

adversas ou eventual utilizagao de outros iméveis com piscina durante a vigéncia da 

contratag&o. 

Ressalta-se que a referida estimativa não constitui garantia de quantitativo minimo, 

estando a execugao condicionada a efetiva demanda da Administragdo Publica, a 

formalizag&o por meio de ordem de servigo e a disponibilidade orgamentaria, sempre 

respeitados os limites financeiros e contratuais estabelecidos. 

Todos os materiais, insumos, produtos quimicos, equipamentos, ferramentas e 

Equipamentos de Protegao Individual (EPIs) necessarios a plena execução dos 

servigos deverao estar integralmente incluidos no objeto da contratagao, sendo de 

responsabilidade exclusiva da empresa contratada, não cabendo a Administragéo 

Publica o fornecimento ou a quantificagao prévia desses itens. 

Tal estimativa atende aos principios do planejamento, eficiéncia e economicidade, 

previstos na Lei Federal n® 14.133/2021, garantindo previsibilidade contratual, 

adequada gestão do servigo e continuidade das atividades aquaticas desenvolvidas 

junto aos idosos atendidos pelo Centro de Convivéncia. 

7.2. A presente estimativa considera o planejamento orgamentario do Municipio e a 

inclusao dos insumos no Plano de Contratagdes Anual (PCA), garantindo eficiéncia, 

economicidade e continuidade dos servigos. 

7.3. Com a possibilidade de prorrogagao por iguais e sucessivos periodos como 
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prevé o & 2° do artigo 3°do Decreto Municipal nº 3 .159/2023. Bem como por até o 

limite de 10 (dez) anos, como prevé o artigo 107 da Lei 14.133/2021. Para que o 

servigo seja oferecido de forma ininterrupta para a populagao, proporcionando melhor 

planejamento das ações, continuidades dos atendimentos, acessibilidade e conforto, 

qualidade no atendimento, controle melhor dos custos e maior eficiéncia operacional, 

observados os requisitos legais e o interesse publico. 

7.4. Por oportuno, a escolha e a justificativa do item deve ser realizada pela equipe 

técnica dos órgãos requisitantes, juntamente com a quantificagdo do item e 

documentos que |he dão suporte (conforme artigo 87, do Decreto 

Municipal3.155/2023), e assinada tanto pelo servidor responsavel pela elaboração 

como pela autoridade competente (conforme artigo 87, do Decreto Municipal 

3.155/2023), inclusive nos anexos, caso houver e enviadas pelo sistema de 

documentos eletronicos (SIGA). 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

8.1. Em conformidade com o disposto no art. 18, §12, da Lei Federal n® 14.133/2021, 

e nos Decretos Municipais n® 3.152/2023, que regulamenta a fase preparatéria do 

processo, e n° 3.330/2024, que trata da realização de pesquisa de preços, a equipe 

de planejamento, ao realizar o levantamento de mercado para identificar possiveis 

solugdes, deve evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solugao 

disponivel. É imprescindivel realizar uma andlise comparativa entre as solugdes 

encontradas, com o objetivo de selecionar aquela que oferega a maior vantagem 

econdmica, aliada a ganhos de eficiéncia administrativa, continuidade sustentavel 

nos aspectos sociais e ambientais, incorporagao de tecnologias, viabilidade de 

aquisição e opções menos onerosas para a Administragao Publica Municipal. 

8.2. Possiveis cenarios: 
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CENARIO 1 — Execução direta pela Administragao Publica 

Descrigéo: 

A manutenção da piscina seria realizada por servidores do préprio Municipio, com 

aquisição separada de produtos quimicos, equipamentos e EPIs. 

Anilise: 

* Exigiria capacitagao técnica especifica dos servidores; 

* Demandaria compra, armazenamento e controle de produtos quimicos; 

* Aumentaria a responsabilidade administrativa quanto & manipulagao de 

insumos; 

* Poderia gerar riscos sanitarios e ambientais. 

Concluséo: 

Cenario pouco viavel, considerando a complexidade técnica, os riscos a saúde 

publica e a auséncia de estrutura adequada para execugao direta. 

CENARIO 2 — Contratação de empresa especializada com fornecimento de 

insumos 

Descrigéo: 

Contratagao de empresa especializada para execução continua da manutenção da 

piscina, com incluséo de todos os produtos, materiais, equipamentos e EPls, 

conforme demanda técnica. 

Anilise: 

e Centraliza a responsabilidade técnica na empresa contratada; 

* Reduz riscos sanitarios e ambientais; 

* Garante regularidade e qualidade da manutengao; 

* Facilita o controle contratual e a fiscalizagao; 

e Evita aquisicdes fragmentadas de insumos. 

Concluséo: 
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Cenario mais eficiente, seguro e economicamente vantajoso, atendendo 

plenamente as necessidades do servigo. 

CENARIO 3 — Contratagéo eventual sob demanda (servigo não continuo) 

Descrigéo: 

Contratação de empresa para realizar manutengdes pontuais, somente quando 

identificada necessidade imediata. 

Anilise: 

* Pode gerar interrupgdes nas atividades aquaticas; 

* Aumenta risco de degradagao da agua e da estrutura; 

« Favorece contratagées emergenciais; 

* Nao assegura padrao continuo de qualidade. 

Concluséo: 

Cenario inadequado, pois nao atende à natureza continua do servico e 

compromete a saude dos usuarios. 

CENARIO 4 — Terceirizagéo parcial (Administragéo fornece insumos) 

Descrigéo: 

Contratagao de empresa apenas para execugao da mão de obra, ficando a 

Administragdo responsavel pelo fornecimento dos produtos quimicos e materiais. 

Anilise: 

* Exige controle técnico rigoroso por parte do Municipio; 

* Pode gerar conflitos de responsabilidade em caso de falhas; 

« Dificulta a fiscalizagao do desempenho; 

* Nao é recomendavel para servigos técnicos especializados. 

Concluséo: 

Cenario menos eficiente e com maior risco administrativo, não recomendado. 
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8.3. Dentre os cenarios analisados, verifica-se que a contratacdo de empresa 

especializada para manutencéo continua da piscina, com fornecimento integral 

de insumos e materiais, apresenta-se como a solução mais vantajosa sob os 

aspectos técnico, sanitario, econômico e administrativo, garantindo 

continuidade das atividades aquaticas, a preservacéo do patriménio publico e 

a seguranca dos usuarios. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO 

9.1. O Departamento de Compras realiza as cotações de precos para obter o valor 

de referéncia que será considerado para fins de julgamento da Proposta de Pregos, 

nos termos do Decreto Municipal n. 3.157/2023 e Decreto Municipal n. 3.330/2024. 

9.2. Desta feita, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do $1º do art. 18 c/c 

art.23 da lei 14.133/2021, Decreto Municipal n. 3.157/2023 e Decreto Municipal n. 

3.330/2024, considerando que a pesquisa de prego dar-se-4 pela unidade 

administrativa responsavel pela identificagao do prego de referéncia, e avaliando as 

peculiaridades que as aquisições exigem para essa fase procedimental. 

9.3. — Assim, o custo estimado com a presente contratagao é de R$ 31.200,00 (trinta 

e um mil e duzentos) anuais, o valor foi levantado conforme tabela comparativa no 

item 5.1. 

9.4. Conforme detalhado neste ETP, conclui-se que a solução mais adequada para 

atender a necessidade do órgão participante é a realização de um certame 

licitatorio, na modalidade de Pregão Eletrénico, com o objetivo de formalizar 

um Registro de Preços para contragdo de uma empresa especializada em 

manutengao da piscina tendo em vista que as atividades aquaticas que fazem parte 

do Centro de Convivéncia do Idoso “Aparecida Mourao”. 

9.5. Do prazo de vigéncia da Ata de Registro de Preço e dos Contratos dela 

decorrentes: 
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9.6. O prazo de vigéncia da Ata de Registro de Pregos a ser formalizada sera de 12 

(doze) meses, contados da data de publicagao do extrato da Ata no Portal Nacional 

de Contratagdes Publicas (PNCP) e Diario Oficial do Municipio de Nova Andradina, 

Estado de Mato Grosso do Sul (MS), conforme Decreto 3.155, de 24 de margo de 

2023. 

9.7. No prazo de validade da ata de registro de prego o 6rgao ou entidade indicado 

no subitem 1.2. não podera participar em outra ata que tenha o mesmo objeto desta 

contratagao, conforme determina o inciso VIII do art. 82 da Lei Federal n® 14.133, de 

2021. 

9.8. O prazo de duragao dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com 

o prazo de vigéncia da propria ata, estando aquele primeiro submetido ao disposto 

no Capitulo V do Titulo Il da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.9. — O(s) contrato(s) a que se referem o subitem 9.8., terão o prazo de vigéncia da 

contratagao de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogavel por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°14.133, de 2021. 

10. DESCRICAO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

10.1. Verifica-se que a contratagdo de empresa especializada para manutenção 

continua da piscina, com fornecimento integral de insumos e materiais, apresenta-se 

como a solução mais vantajosa sob os aspectos técnico, sanitario, econémico e 

administrativo, garantindo a continuidade das atividades aquaticas, a preservagao do 

patriménio publico e a seguranga dos usuarios. 

10.2. A solugao proposta está em conformidade com os principios constitucionais da 

Administragdo Publica (art. 37 da Constituicao Federal), assegurando a continuidade 

dos servigos essenciais de manutenção da piscina com qualidade, seguranga e 

melhor utilizagao dos recursos publicos. 

10.3. Flexibilidade da Solugao 
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A solução adotada foi estruturada de forma a permitir flexibilidade operacional, 

possibilitando o atendimento de demandas futuras decorrentes da utilizagao ou 

locagao de outros iméveis com piscina, sem prejuizo a definição do objeto, a 

competitividade do certame e aos principios do planejamento, eficiéncia e 

economicidade 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATACAO 

11.1. A análise quanto ao parcelamento da contratação conclui pela inviabilidade de 

sua adoção, tendo em vista que os servigos de manutenção da piscina constituem 

um objeto único, continuo e tecnicamente integrado, cuja adequada execução 

depende da realizagao conjunta e coordenada de todas as atividades previstas, tais 

como limpeza, aspiragao, analise fisico-quimica da agua, aplicagao de tratamentos 

adequados, limpeza de filtros, cestos e bordas, bem como o registro técnico das 

ações executadas. 

11.2. O eventual parcelamento do objeto, com a separagao entre a execução dos 

serviços e o fornecimento de insumos, comprometeria a eficiéncia, a seguranga 

sanitaria e a responsabilizagdo técnica, além de dificultar a fiscalização contratual, 

podendo gerar conflitos quanto à atribuicao de responsabilidades em caso de falhas 

na qualidade da agua ou danos a estrutura da piscina. 

11.3. Ademais, a contratagdo de empresa especializada com fornecimento integral 

de todos os materiais, insumos, produtos quimicos, equipamentos e EPIs necessarios 

à execução dos serviços otimiza a gestao administrativa, reduz riscos operacionais, 

evita aquisições fragmentadas e assegura maior controle de resultados, em 

consonancia com os principios da eficiéncia, economicidade, planejamento e 

interesse publico, previstos na Lei Federal n® 14.133/2021. 

11.4. Dessa forma, justifica-se a não adoção do parcelamento, optando-se pela 

contratagao integrada dos servicos de manutenção da piscina, como solução mais 

adequada, segura e vantajosa para a Administragao Publica. 

12. RESULTADOS ESPERADOS 
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12.1. Com a contratagao de empresa especializada para a execugéo dos servigos de 

manutengao da piscina do Centro de Convivéncia do Idoso “Aparecida Mourao”, 

espera-se alcangar os seguintes resultados: 

* Garantia da qualidade sanitaria da água, por meio da execugdo continua e 

adequada das atividades de limpeza, aspiração, análise fisico-quimica e tratamento, 

assegurando condições seguras para a pratica das atividades aquaticas pelos idosos; 

* Regularidade e padronizagao dos servigos, com execução conforme periodicidade 

definida neste Estudo Técnico Preliminar, evitando interrupgdes das atividades de 

natagao, hidroginastica e demais praticas aquaticas; 

* Responsabilizagéo técnica integral da empresa contratada, incluindo o fornecimento 

de todos os insumos, produtos, equipamentos e EPIs necessarios, reduzindo riscos 

operacionais, sanitarios e administrativos para a Administragéo Publica; 

* Preservação do patriménio publico, por meio da manutengdo preventiva das 

estruturas da piscina, filtros e sistemas associados, minimizando desgastes, danos 

estruturais e a necessidade de reparos emergenciais; 

* Melhoria da gestéo e fiscalizagao contratual, com registros periédicos das atividades 

executadas e dos parametros monitorados, permitindo maior controle, transparéncia 

e acompanhamento dos resultados obtidos; 

* Promogao do bem-estar e da saude dos usudrios, garantindo ambiente limpo, 

seguro e adequado ao publico idoso atendido pelo Centro de Convivéncia. 

12.2. Os servigos serão executados em conformidade com as boas praticas de 

manutenção de piscinas, observando os requisitos de seguranca, as normas 

sanitarias vigentes, as diretrizes de sustentabilidade ambiental e a correta utilizagao 

de produtos autorizados pelos órgãos competentes, sob acompanhamento e 

fiscalizagao da Administragao. 

12.3. Cabera a Administração Publica realizar a gestão e fiscalizagao do contrato, 

assegurando que os servigos ocorram nos dias e horarios estabelecidos, de forma a 
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não comprometer o uso regular do espago, garantindo a seguranga dos usuarios e a 

continuidade das atividades desenvolvidas no Centro de Convivéncia do Idoso. 

13. PROVIDENCIAS PREVIAS DA ADMINISTRACAO 

13.1. Para a adequada implementagdo da solugdo proposta, consistente na 

contratagao de empresa especializada para execução dos servigos de manutengao 

da piscina, deverao ser adotadas as seguintes providéncias pela Administragao: 

* Reserva e garantia de dotação orgamentaria compativel com o valor estimado da 

contratag&o; 

* Designagao formal de fiscal e gestor do contrato; 

* Disponibilizagao de acesso as dependéncias e a infraestrutura necessaria para 

execução dos servigos; 

* Acompanhamento e fiscalizagao da execugao contratual, conforme previsto na Lei 

nº 14.133/2021; 

* Adogao de rotinas administrativas para emissao de ordens de servigo e ateste das 

notas fiscais. 

Não cabera a Administragdo Publica o fornecimento de insumos, produtos 

quimicos, equipamentos ou EPls, os quais constituem responsabilidade 

exclusiva da empresa contratada. 

14. DA SUSTENTABILIDADE E IMPACTO AMBIENTAL 

14.1. A execução dos servigos por empresa contratada especializada é classificada 

como de baixo potencial de impacto ambiental, considerando que se trata de 

manutencgao técnica de piscina em area pavimentada, sem geragao significativa de 

residuos perigosos, com utilizagao controlada de produtos quimicos adequados ao 

tratamento da agua, observadas as normas ambientais e sanitarias vigentes, bem 

como o correto descarte das embalagens e residuos eventualmente gerados. 
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14.2. Em observancia ao principio da precaugéo e a responsabilidade socioambiental 

da Administração Publica, deverao ser adotadas as seguintes medidas preventivas e 

mitigadoras: 

* Utilizagao, sempre que tecnicamente viavel, de produtos de menor impacto 

ambiental e em conformidade com normas sanitarias; 

* Proibigao expressa do descarte indevido de residuos liquidos ou sélidos em 

redes de drenagem pluvial, solos ou areas verdes; 

* Armazenamento, manuseio e aplicação dos produtos quimicos de forma 

segura, observando as instrugdes técnicas e normas de seguranga; 

* Destinagdo adequada dos residuos eventualmente gerados, com 

encaminhamento ao servigo publico de coleta e manejo ambientalmente 

adequado. 

14.3. Essas orientagdes deverão ser observadas pelos servidores designados, sob 

supervisao da chefia imediata, garantindo que a execução das atividades ocorra em 

conformidade com a Politica Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981) e a 

Politica Nacional de Residuos Sólidos (Lei n? 12.305/2010). 

15. DAS CONTRATACOES CORRELATAS 

15.1 Nao havera necessidade de realizagdo de contratagdes correlatas ou 

complementares, uma vez que o objeto da presente contratação contempla, de forma 

integral e abrangente, a execugao dos servigos de manutengao da piscina, incluindo 

o fornecimento de todos os materiais, insumos, produtos quimicos, equipamentos, 

ferramentas e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessarios ao adequado 

desempenho das atividades. 

15.2. A opção pela contratagao de empresa especializada com fornecimento integral 

dos insumos assegura maior eficiéncia administrativa, reduz riscos operacionais e 

elimina a necessidade de processos distintos para aquisição de materiais, evitando a 

fragmentag&o do objeto e promovendo maior economicidade, em conformidade com 

os principios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 
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15.3. A centralizagdo das responsabilidades técnicas e operacionais na empresa 

contratada contribui para a simplificagdo da gestao contratual, bem como para o 

aprimoramento da fiscalizagdo, uma vez que eventuais inconformidades na execugao 

dos servigos poderao ser apuradas de forma objetiva e direta, sem sobreposição de 

responsabilidades entre contratos distintos. 

15.4. Cabera a Administragao Publica realizar o acompanhamento e a fiscalizagao da 

execugao contratual, garantindo o cumprimento das obrigagdes assumidas pela 

contratada, bem como a observancia das normas de seguranga, sanitarias, 

ambientais e demais disposições legais aplicaveis, não sendo necessaria a alocagao 

de recursos orgamentarios adicionais para aquisi¢des correlatas. 

16. DA VIABILIDADE 

16.1. Conforme toda a fundamentagdo acima exposta, especialmente no que se 

refere à andlise das soluções disponiveis no mercado e a definigao da modalidade de 

contratagao mais adequada, esta Equipe de Planejamento conclui pela viabilidade e 

necessidade da presente contratag&o, a ser realizada por meio de Pregão Eletrénico, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, visando a contratagao de empresa 

especializada para a execugao continua dos servigos de manutengao da piscina do 

Centro de Convivéncia do Idoso “Aparecida Mourão”. 

16.2. A andlise dos cenarios considerados neste Estudo Técnico Preliminar evidencia 

que a contratagdo por Pregao Eletrénico, com critério de julgamento pelo menor 

prego, assegura ampla competitividade, transparéncia e isonomia entre os licitantes, 

ao mesmo tempo em que possibilita à Administragao Publica a seleção da proposta 

mais vantajosa, atendendo plenamente aos requisitos técnicos, sanitarios, 

operacionais e administrativos do servigo. 

16.3. Destacam-se, dentre os principais pontos que fundamentam a escolha da 

solugao adotada: a natureza continua e essencial dos servicos de manutengéo da 

piscina; a necessidade de responsabilizagao técnica integral da empresa contratada, 

incluindo o fornecimento de todos os insumos, produtos, equipamentos e EPIs; a 

economicidade e eficiéncia administrativa decorrentes da centralizagao do objeto em 
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um único contrato; a facilidade de gestão e fiscalizagao contratual, com definição clara 

de responsabilidades; o atendimento aos principios do planejamento, eficiéncia, 

interesse publico, competitividade e continuidade do servigo publico, conforme 

previsto na Lei Federal n® 14.133/2021. 

17. RESPONSAVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUGCAO 

17.1. A execução das atividades sera acompanhada e supervisionada pela chefia 

imediata do setor responsavel, que registrard eventuais ocorréncias, demandas 

corretivas e necessidades adicionais de manutengao, mantendo controle sistematico 

das agoes. 

17.2. Para fins de controle interno e fiscalizagao administrativa, fica designado como 

responsavel pelo acompanhamento da execução o servidor Eliane Delmassa 

Lazarini de Paula, Matricula nº 10250. 

17.3. Agente de Contratagao: Em atendimento ao artigo 2°, do Decreto Municipal nº 

3.153/2024, no Instrumento de Oficializagao do Pedido foi designado como Agente 

de Contratagao o servidor do quadro permanente Osmar Ferreira da Nobrega — 

Matricula nº PM9887 

18. DA CONCLUSAO 

18.1. Diante de todo o exposto neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela 

viabilidade técnica, legal, econémica e operacional da contratagdo de empresa 

especializada para a execução continua dos servigos de limpeza, tratamento e 

manutenção de piscina do Centro de Convivéncia do Idoso “Aparecida Mourao”, com 

fornecimento integral de todos os insumos, produtos quimicos, equipamentos, 

ferramentas e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessarios a adequada 

prestag&o dos servigos. 

A solugao proposta assegura: 

* a manutengao da qualidade sanitaria da agua, prevenindo riscos a saude dos 

usuarios; 
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* a continuidade e regularidade das atividades aquaticas desenvolvidas com o publico 

idoso; 

* a preservagao do patriménio publico, por meio de manutengdo preventiva e 

adequada; 

* a responsabilizagao técnica integral da empresa contratada, reduzindo riscos 

operacionais e administrativos; 

* o atendimento aos principios do planejamento, eficiéncia, economicidade, 

seguranga sanitaria e interesse publico, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021. 

Dessa forma, recomenda-se o regular prosseguimento do processo licitatério, na 

modalidade definida nesta ETP, para formalização da contratagao, observadas as 

disposições legais e regulamentares aplicaveis. 

Nova Andradina — MS, 26 de janeiro de 2026. 

Equipe de Planejamento: 

Alan Junior Barbosa Lima 

Matricula nº 13496 

Eliane Delmassa Lazarini de Paula 

Matricula nº 10250 

Fiscal do Contrato 

Maria Aparecida dos Santos Correia Valdez 

Matricula nº 136 

Ordenador de Despesas 
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